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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇO 
 

ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA COM TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA 
MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL (MEI) E/OU EQUIPARADAS REGIONAIS CONFORME DISPÕE DECRETO 
MUNICIPAL Nº 013/2025 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 

O Município de MONTE AZUL, estado de Minas Gerais, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas – CNPJ sob o nº 18.650.945/0001-14, com sede administrativa à Pça Cel. Jonathas, nº 
220, Centro, na cidade de MONTE AZUL/MG, através da Secretaria Municipal de Administração, 
juntamente com todas as secretarias demandantes, torna público a abertura do Processo 
Licitatório em epígrafe, adotando – se como:  
 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Leis Complementares nº 123/06 e 
147/2014, Decreto nº 11.462/2023, Decreto Municipal 013/2025, Decreto Municipal nº 
001/2024 de 02 de janeiro de 2024, Portaria Municipal n.º 561/2026 de 12 de janeiro de 2026 e 
demais condições fixadas neste instrumento.  
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR VALOR POR ITEM. 
 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 
PROCEDIMENTO AUXILIAR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: Sim! 
 
FASE DE HABILITAÇÃO ANTECEDE AS FASES DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E LANCES 
E DE JULGAMENTO: Não  
 
A realização da sessão pública eletrônica ocorrerá da seguinte forma:  
 

 DATA DA INICIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 03/03/2026; 
 DATA FINAL DAS PROPOSTAS: 18/03/2026 às 08h00min; 
 DATA DE ABERTURA DA SESSÃO E INICIO DA DISPUTA: 18/03/2026 às 08h30min 
 PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: Até o dia 13/03/2026; 
 PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO: Até o dia 13/03/2026. 
 Prazo de manifestar a intenção de recorrer: mínimo de 20 (vinte) minutos, sendo 10 

(dez) minutos na fase de proposta e mais 10 (dez) minutos na fase de habilitação. 
 

 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA ELETRÔNICA: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇO 

 
ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA COM TRATAMENTO DIFERENCIADO  PARA 
MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI) E/OU EQUIPARADAS REGIONAIS 
CONFORME DISPÕE DECRETO MUNICIPAL Nº 013/2025 DE 24 DE FEVEREIRO DE 
2025. 

 
1 – PREÂMBULO 

 
1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL-MG, através da Secretaria Municipal de 
Administração, juntamente com todas as secretarias demandantes, realizará a Licitação na 
Modalidade Pregão Eletrônico, em sessão pública a ser realizada na Plataforma de 
Licitações Portal de Compras Públicas 
(https://www.portaldecompraspublicas.com.br/), conforme especificado no ANEXO II 
deste edital. 
 
1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pelo Sr. LUIS FERNANDO DA SILVA FELICIANO, 
Pregoeiro oficial, designada pela PORTARIA  n° 561 de 12 de janeiro de 2026, anexado aos 
autos do procedimento e regido pelas Leis nº 14.133/21, Leis Complementares n° 123/06 e 
147/2014, Decreto nº 11.462/2023, Decreto Municipal 013/2025, Decreto Municipal nº 
001 de 02 de janeiro de 2024, e demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas 
pelo presente Edital. 
 
1.3 - O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Prefeitura 
Municipal de Monte Azul, através do endereço eletrônico 
https://monteazul.mg.gov.br/categoria/licitacao, no Portal de Transparência pelo 
link:http://cidadesmg.com.br/portaltransparencia/faces/user/folha.xhtml?Param=Monte
Azul, na Plataforma eletrônica sistema: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e 
também no prédio sede da Prefeitura Municipal de Monte Azul-MG, em dias e horários de 
expediente, a partir da data de sua publicação. 
 
1.4 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, 
adendo, suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no 
endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, bem como, no site da 
Prefeitura Municipal https://monteazul.mg.gov.br/categoria/licitacao.  
 
1.5 - A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail 
informado ou não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente 
desconhecendo o teor dos Avisos publicados. 
 
2- OBJETO 
 

https://monteazul.mg.gov.br/categoria/licitacao
http://cidadesmg.com.br/portaltransparencia/faces/user/folha.xhtml?Param=MonteAzul
http://cidadesmg.com.br/portaltransparencia/faces/user/folha.xhtml?Param=MonteAzul
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2.1. Constitui objeto da presente licitação: CONTRATAÇÃO  DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LOCUÇÃO  MESTRE DE CERIMÔNIA, PRODUÇÃO DE ÁUDIO INSTITUCIONAL E 
INFORMATIVO, VEICULAÇÃO DE MÍDIA POR MEIO DE CARRO DE SOM VOLANTE, BEM COMO 
FORNECIMENTO, MONTAGEM, OPERAÇÃO E DESMONTAGEM DE SISTEMA DE SONORIZAÇÃO 
AMBIENTE, VISANDO ATENDER ÀS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MONTE 
AZUL-MG, EM EVENTOS OFICIAIS, CAMPANHAS INSTITUCIONAIS, AÇÕES EDUCATIVAS, 
SOLENIDADES, INAUGURAÇÕES, AUDIÊNCIAS PÚBLICAS E DEMAIS ATIVIDADES 

PROMOVIDAS PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, conforme especificações constantes nos 
anexos a este edital. 
 
3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1 – Poderão participar deste Pregão as empresas legalmente constituídas, com objetivo 
social/comercial compatível com o objeto do edital  e que comprovem possuir os requisitos 
mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus Anexos. 
3.2 – Não poderão participar do presente certame a empresa: 
3.2.1 – Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o 
Município, durante o prazo da sanção aplicada; 
3.2.2 – Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação; 
3.2.3 – Empresa impedida de licitar e contratar com o Município, durante o prazo da 
sanção aplicada; 
3.2.4 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 
72, § 8º, V, da Lei n.º 9.605/1998; 
3.2.5 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º 
8.429/1992; 
3.2.6 - Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, da Lei 
n.º 14.133/2024; 
3.2.6.1 - Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º §1º, da Lei n.º 
14.133/2024 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no 
mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento 
técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório.  
3.2.7 – Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
3.2.8 - Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o 
objeto deste Pregão;  
3.2.9 - Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência;  
3.2.10 - Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas 
que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 
representando interesse econômico em comum; 
3.2.11 - Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição. 
3.3 – Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o 
qual poderá ser realizado em https://www.portaldecompraspublicas.com.br/;  
3.4 - A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis e prejuízos ao conjunto ou complexo do 
objeto a ser contratado.  
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3.5. Será participação exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte, MEI e 
equiparadas, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006. 
3.6. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 
e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda 
não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte. 
3.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
4.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato 
Convocatório deste Pregão, devendo protocolizar o pedido diretamente pelo site 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, no local específico dentro do processo 
licitatório em análise - cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
4.1.1 - Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova 
data para a realização do Certame.   
4.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o 
proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de 
realização da sessão pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso. 
4.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de 
participar do Certame. 
  
5 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 
5.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante 
condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 
5.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão 
Eletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), 
obtidas através do sítio da Plataforma de Licitações da Portal de Compras Publicas 
(https://www.portaldecompraspublicas.com.br/). 
5.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
Município de Monte Azul, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 
5.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 
para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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5.5 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do 
credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de 
habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário 
limite estabelecido.   
5.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas neste Edital.  
 

5.7 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ 
“SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS 
SEGUINTES DECLARAÇÕES: 
 

(...) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal 
nº 14.133/21. 
(...) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 
63, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21. 
(...) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 
(...) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório e me 
responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados. 
(...) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 
(...) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para 
o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, 
da Lei Federal nº 14.133/21; 
(...) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, 
que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir 
dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, 
do art. 7º, da Constituição Federal/88. 
(...) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88. 
(...) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas 
previstas neste ato convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, 
conforme a Lei Complementar nº 123/2006, cujos termos declaro conhecer na 
íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência.  
(...) Sim, ME (...) Sim, EPP (...) Não, outros enquadramentos 
 

5.8 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço,  deve ser cadastrada até a data e o 
horário estabelecidos para abertura desta sessão pública, quando, então, encerrar-
se-á automaticamente a etapa de envio desta documentação. Os documentos de 
habilitação exigidos no edital, serão solicitados APÓS SER DECLARADO VENCEDOR, 
com prazo mínimo de 02 (duas) horas para inserção na plataforma, sob pena de 
desclassificação. 
6.2 - O envio da proposta e a documentação de  habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 
6.3 O Pregoeiro oficial PODERÁ considerar a proposta readequada da própria 
plataforma para fins de habilitação, dando celeridade e eficiência  ao certame. 
6.4 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
6.5 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
6.6 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.7 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
6.8 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
6.9 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados 
pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances no prazo 
definido pelo pregoeiro, até 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser 
prorrogado. 
6.10 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais (não digitais) quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
6.11 - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia 
autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da 
solicitação do pregoeiro, via sistema. 
6.12 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 
6.13 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, 
ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 
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6.14 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
6.15 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 
 
7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

 
7.1.1 - Valor unitário e total do lote e seus itens; 
7.1.2 - Marca dos produtos ofertados. 
7.1.3 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo 
de garantia etc. 

7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 
7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.5 - O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
7.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 
7.7 - No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante 
na plataforma do pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 
7.8 - O pregoeiro(a) convocará, após o término da Etapa de Lances, a Licitante Vencedora, 
para enviar digitalmente por meio da plataforma, toda a DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO, bem como as PROPOSTA ATUALIZADA, em conformidade com o último 
lance ofertado e com a marca de fato, num prazo máximo de 02 (DUAS) HORAS após a 
convocação, sob pena de inabilitação se assim não o fizer. 
 
8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
8.1. Os licitantes mais bem classificados deverão encaminhar nos termos do subitem 7.8, 
bem como na forma dos termos deste Edital a documentação de HABILITAÇÃO, a seguir 
informada: 
 

8.2 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus atuais administradores, ou; 
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b) Registro Comercial, no caso de empresário individual, ou; 
 
a) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 
b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício, ou; 
 
 
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 
8.2.1 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da respectiva consolidação. 
 

8.3 QUANTO A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
b) A inscrição no cadastro de contribuintes ESTADUAL E/OU MUNICIPAL, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

 
c) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos 

Tributos Federais. 
 
d) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos ESTADUAL, 

emitida pela Fazenda do Estado onde está sediada a empresa. 
 
e) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos MUNICIPAL, 

emitida pela Fazenda do Município onde está sediada a empresa. 
 
f) Comprovante de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (CRF-FGTS). 
 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa – CND/TRABALHISTA. 
 
8.4. QUANTO A REGULARIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

a) Certidão de FALÊNCIA, Concordata e Recuperação Judicial, expedida pelo 
Distribuidor da sede da pessoa jurídica da licitante, emitida com antecedência máxima de 
30 (trinta) dias da data fixada para entrega dos documentos ou com prazo de validade 
expresso. 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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a1) Caso a Licitante esteja em processo de recuperação judicial, deverá apresentar a 
certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está 
apta econômica e financeiramente a participar de procedimento. 

 
8.4. QUANTO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

a) Comprovação de capacidade para a execução do objeto deste Edital, mediante 
apresentação de documento emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, no 
qual se ateste que a empresa executou a qualquer tempo, fornecimento igual ou 
semelhante a este que está sendo licitado (ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA) (art. 
67, inciso II, da Lei 14.133/2021) para cada item vencido. 
 
8.5. DECLARAÇÕES: 
 

a) Declaração UNIFICADA (Anexo III) 
 
8.6. OUTRAS EXIGÊNCIAS; 
 
8.6.1. Comprovação de idoneidade das licitantes através da apresentação dos seguintes 
documentos: 
8.6.1.1 - Apresentar a impressão da página de consulta no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas – CEIS, referente à pessoa jurídica/licitante e de seu sócio 
majoritário e/ou diretor. Emissão: 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);. 
 
8.6.1.2 - Apresentar a impressão da página da consulta no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União, referente à pessoa 

jurídica/licitante e de seu sócio majoritário e/ou diretor. Emissão: 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

Nota 1: Os documentos exigidos no subitem 8.6 e seguintes, não desclassifica a 
licitante por falta de apresentação, mas serão motivos de desclassificação caso 
apresente alguma irregularidade na conferência da mesma pelO Pregoeiro. 
 
Nota 02 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos 
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para 
fins de habilitação. 
 
Nota 03 – Será aplicado no presente edital o entendimento adotado pelo TCU (Tribunal de 
Contas da União), no Acórdão nº 1211/2024:4 
 

“Acórdão 1211/2024 Plenário (Representação, Relator Ministro Walton 
Alencar Rodrigues) Licitação. Habilitação de licitante. Documentação. 
Documento novo. Vedação. Definição. A vedação à inclusão de novo 
documento, prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Lei 
14.133/2024 (nova Lei de Licitações), não alcança documento ausente, 
comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e 
da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado 
pelo Pregoeiro”. 

 
9 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
 
9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
9.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que 
contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Projeto Básico. 
9.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
9.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
9.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
9.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
9.7 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 
9.8 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo. 
9.9 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
9.10 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
9.11 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 0,01 (zero virgula zero um centavos). 
9.12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “     
ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
9.13 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
9.14 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
9.15 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
9.16 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá O Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
9.17 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro. 
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9.18 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 
9.19 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
9.20 - No caso de desconexão com O Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 
9.21 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
9.22 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
9.23 – Ao ofertar lances o Licitante será considerado  o único e exclusivo responsável pelo 
lance que ofertar, não podendo alegar erro ou qualquer outra justificativa para 
descumprimento da proposta apresentada. Uma vez registrado, o lance será considerado 
firme, vinculante e irretratável, devendo ser honrado integralmente. O descumprimento 
dessa obrigação sujeitará o Licitante às sanções previstas na legislação aplicável, 
notadamente na Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis. 
9.24 - Em caso de pedido voluntário de desclassificação, o Licitante deverá apresentar 
justificativa formal por escrito, a qual será submetida à análise do(a) Pregoeiro(a). Tal 
pedido somente será aceito em situações excepcionais, devidamente fundamentadas, tais 
como erro crasso (grosseiro) e evidente ou outro motivo relevante e comprovado que 
comprometa, de forma evidente, a viabilidade da proposta apresentada. A aceitação do 
pedido ficará a critério exclusivo do(a) Pregoeiro(a), mediante decisão motivada, 
registrada nos autos do processo. 
9.25 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 
de 2006. 
9.26 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
9.27 - A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 3 (três) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
9.28 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
9.29 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
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9.30 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
9.31 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/21, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços: 
 

9.31.1 - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
9.31.2 - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
9.31.3 - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 
9.31.4 - Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal 
do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, 
no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território 
do Estado em que este se localize; 
9.31.5 - Empresas brasileiras; 
9.31.6 - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 
9.31.7 - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 
9.32 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 
9.33 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, O Pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 
9.34 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
9.35 – Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa 
automaticamente atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No 
entanto quando se tratar de mais de um item por lote O Pregoeiro solicitará ao licitante 
mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie, através do sistema, a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 
9.36 - Após a negociação do preço, O Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
10 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
10.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
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10.2 - O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua 
proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa 
RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de 
desclassificação. 
10.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
10.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 
10.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
10.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
10.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro. 
10.8 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 
e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
10.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.9.1 - Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na 
desclassificação da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se 
atender aos requisitos para todos os itens que compõem o lote. 
10.10 - Havendo necessidade, a Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade. 
10.11 - O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
10.12 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
10.13 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes pelo “chat”. 

 
11 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 
11.1 - Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observados 
o valor máximo aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, 
parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais condições definidas neste 
Edital. 
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11.2 - O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/ 
maior vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for 
o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor 
valor/ mais vantajoso. 
11.3 - Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante 
desatender às exigências habilitatórias, O Pregoeiro poderá examinar a proposta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procederá a verificação das condições 
habilitatórias do proponente, na ordem de classificação, ordenada e sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 
vencedor. 
11.4 - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes 
últimos e, entre preços unitários e totais, os primeiros. 
11.5 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 
legislação em vigor. 
11.6 - Serão rejeitadas as propostas que: 
11.6.1 - Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que 
permita(m) a perfeita identificação do material licitado; 
11.6.2 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o 
presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão dO Pregoeiro. 
11.7 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 
proposta de MENOR PREÇO POR ITEM e valor estimado para a aquisição do bem. 

11.7.1 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados 
todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 
11.8 - Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação 
pela autoridade competente. 
11.9 - Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com 
a capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação 
técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após 
o julgamento. 
 
12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL) 
 
12.1 - A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada 
automaticamente pelo sistema de pregão eletrônico. 
12.1.1. Quando houver mais de um item por lote, o sistema fará a divisão dos valores entre 
os itens de forma proporcional. Excepcionalmente, quando não for possível 
matematicamente a divisão dos valores de forma proporcional, deverá o fornecedor 
atualizar sua proposta no prazo máximo de 02 (duas) horas, ou, em outro prazo 
determinado pelo Pregoeiro. 
12.1.2. O Pregoeiro poderá também liberar a atualização de proposta manual diretamente 
na plataforma para que o fornecedor faça o preenchimento do(s) valor(es) do(s) item(s) 
do(s) lote(s) livremente caso entenda necessário. 
 
13 - DO RECURSO 
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13.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no 
momento da sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando O 
Pregoeiro autorizada a adjudicar o objeto à LICITANTE VENCEDORA.  
13.3 - Havendo quem se manifeste, caberá O Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
13.3.1 - Nesse momento O Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso.  
13.3.2 - A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, 
também importará a decadência do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação 
do objeto da licitação à LICITANTE VENCEDORA.  
13.4 - A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais 
LICITANTES, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em 
igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.  
13.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 
14.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 
14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
 
15 - DO CONTRATO E PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
15.1 - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da empresa cuja 
proposta foi declarada vencedora será convocado via sistema eletrônico e e-mail para 
firmar/assinar o contrato ou instrumento equivalente, conforme minuta ANEXO (II), no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da convocação emitida pelo Setor Responsável, sob 
pena de decair do direito à contratação. 
15.2 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura do contrato 
ou recuse-se a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem 
de classificação para celebrar o contrato. 
15.3 - Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 17.1, ensejará a 
aplicação das sanções estabelecidas no item sanções administrativas deste instrumento, 
reservando-se o CONTRATANTE, o direito de convocar as licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela 
primeira classificada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, independentemente 
das sanções previstas para a licitante vencedora neste instrumento. 
15.3 - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos 
Art. 137 a 139 da Lei 14.133/21. 
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15.4 - O Objeto contratado terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo conforme art. 105 e segs., 
da Lei Federal nº 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores. 
 
16 – DO PRAZO PARA VIGÊNCIA DO CONTRATO  
 
16.1 - O contrato decorrente deste edital possuirá prazo e regras conforme especificado na 
minuta contratual. 
 
16.2 - Se a empresa vencedora deixar de executar os serviços dentro das especificações 
estabelecidas, será responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço 
rejeitado e o tempo despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades 
previstas neste instrumento. 
 
17 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
17.1. A Contratada cabe: 
 
a) Prestar os serviços deste contrato em estrita conformidade com as disposições previstas 
no edital de Pregão Eletrônico e seus anexos e com os termos da proposta de preços, não 
sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer que seja nos preços, quer seja nas 
condições estabelecidas; 

b) Prestar os serviços solicitados conforme as ordens de fornecimentos emitidas pela 
Prefeitura Municipal de Monte Azul;  

c) Prestar os serviços deste contrato, no local designado pelo departamento de compras da 
Prefeitura de Monte Azul conforme ordem de fornecimento no prazo estipulado, e pelo 
preço constante de sua proposta, onde a Prefeitura Municipal de Monte Azul ficará isenta de 
quaisquer custos com o objeto licitado. 

d) Responsabilizar-se pela qualidade da prestação de serviços, sob pena de responder pelos 
danos causados a Administração; 

e) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, sem prévia e expressa 
anuência da Prefeitura Municipal de Monte Azul; 

f) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos 
do CAPÍTULO VII da lei 14.133/2021; 

 

g) Manter, durante a duração do contrato, todas as condições de idoneidade exigidas nesta 
licitação; 
 
17.2. A contratante cabe: 
 
a) A CONTRATANTE se obriga a cumprir as condições pactuadas neste e os prazos para 
pagamento; 
b) A Contratante se reserva no direito, de fiscalizar durante a vigência do contrato, a 
aquisição dos materiais ora contratados, solicitando todas as informações que julgar 
necessário; 
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c) Pagar conforme estabelecido, as obrigações financeiras decorrentes do presente 
Contrato, na integralidade dos seus termos; 
d) Designar, no ato da assinatura deste contrato, preposto para acompanhar e fiscalizar a 
execução do contrato, com poderes plenos para gerenciar técnica e administrativamente o 
mesmo; 
e) Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e 
administrativos, necessários à execução do contrato, bem como entregar livre e 
desimpedidas as áreas onde serão entregues o objeto deste contrato. 
 
18 – DO PRAZO DE INICIO, LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO. 
 
18.1 O início da prestação dos serviços licitados será no prazo definido na emissão da 
ordem de serviço após a assinatura do termo de contrato. 
§ 1º - Correrão por conta da Contratada todas as despesas de impostos, taxas, e demais 
encargos que for necessário para o cumprimento dos serviços ora contratados. 
§ 2º - A execução dos serviços licitados pela licitante vencedora não ensejará nenhum 
vínculo trabalhista entre seus colaboradores e o Município de Monte Azul, considerando a 
relação contratual de prestação de serviços que resultará deste certame, entre a empresa 
vencedora e o Município. 
18.2. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da 
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 
contrato e de tudo dará ciência à Administração; 
18.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter 
preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que 
for necessário; 
18.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de 
correspondência oficial e anotações; 
18.4. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão 
considerados como se fossem praticados pelo Contratante. 
18.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
18.6. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei 
nº 14.133/2021, art. 119). 
18.7. Os serviços serão prestados conforme a necessidade da secretaria solicitante. 
 
19. DO PAGAMENTO  
 
19.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 
30º (trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da 
Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do 
mesmo, observando-se ainda a ordem cronológica de pagamentos, nos termos do art. 141 
da Lei nº 14.133/21. 
19.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA 
diretamente ao responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos 
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serviços e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, 
todas as condições pactuadas. 
19.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a 
aceitação dos serviços prestados pela fiscalização do Município de Monte Azul e 
cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas. 
19.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Monte 
Azul, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número 
da Ordem de Compra. 
19.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da 
despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o 
mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 
acarretando quaisquer ônus ao Município de Monte Azul. 
19.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os 
valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de 
responsabilidade da CONTRATADA.  
19.3 – O Município de Monte Azul poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou 
suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou 
mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer 
reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão 
fiscalizador do Município de Monte Azul. 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido 
até que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos 
por prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Monte Azul. 
d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Monte Azul que proveniente da 
execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais 
cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 
19.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no 
pagamento por culpa do Município de Monte Azul, os valores devidos serão acrescidos de 
encargos financeiros de acordo com o índice de variação do IGPM do mês anterior ao do 
pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. 
19.5 - As despesas decorrentes desta licitação estão assegurados no orçamento do quadro 
de dotações e recursos: 
 
20 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
20.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou 
não veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos 
legais pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
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a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município 
de Monte Azul, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda 
que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso 
superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, 
na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de 
execução imperfeita do objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 
entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que 
inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 
entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que 
inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 
14.133/21; 
20.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, 
podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a 
Lei nº 14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163. 
20.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
21.4 - EXTENSÃO DAS PENALIDADES 
 
21.4.1 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar e contratar com o CONTRATANTE poderá ser também, aplicada, sem prejuízo 
das sanções penais e civis, aqueles que: 
 
21.4.1.1 - Retardarem a execução do pregão; 
21.4.1.2 – Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 
21.4.1.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 
 
22 – DO REAJUSTAMENTO 
 
22.1. Durante a vigência do contrato, os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista no art. 
136 da Lei n.º 14.133/2021. 
22.2. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à 
administração requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 
22.3. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de 
revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor 
total pactuado. 
22.4. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, 
procederá à revisão dos valores pactuados. 
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22.5. Conforme o protocolo, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, em 
substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 1º de dezembro de 2010, 
independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações destinadas à 
Administração Pública direta ou indireta. 
 
23 - LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO 
 
23.1. Tendo em vista este ser um procedimento licitatório de contratação de serviços 
comuns, o processo é integralmente público, quando do início de sua fase externa. Os 
documentos processuais fundamentais serão disponibilizados a qualquer interessado, 
sendo desnecessária a regulação das informações, em conformidade com a Lei nº 
12.527/2011. Portanto, declaramos que as informações contidas nesse processo licitatório 
não se submetem à nenhuma restrição de acesso elencadas na Lei 12.527/2011, podendo 
ser publicado seu inteiro teor. 
 
24. DA REGIONALIZAÇÃO E DO TRATAMENTO DIFERENCIADO A MICROEMPRESAS, 
EMPRESAS PEQUENO PORTE, MEI E EQUIPARADAS CONFORME DECRETO MUNICIPAL 
Nº 013/2025 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 
15.1 Justifica-se a regionalização do presente certame, atendendo os dispostos da LC 
123/06, LC 147/14 e Decreto municipal 013/25, com objetivo de promover o 
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, ampliar a eficiência 
das políticas públicas e estimular o crescimento de microempresas, empresas de pequeno 
porte, Microempreendedor Individual e Equiparadas. A aplicação do tratamento 
diferenciado de até 10% no valor final proposto em favor das Microempresas (ME), 
Empresas de Pequeno Porte (EPP), Microempreendedores Individuais (MEI) e equiparadas 
justifica-se como medida de equilíbrio competitivo, em conformidade com a legislação 
vigente e com o Decreto Municipal nº 013/2025, de 24 de fevereiro de 2025. Tal medida 
reconhece as limitações estruturais e econômicas enfrentadas pelas empresas de pequeno 
porte, especialmente no que se refere a custos de produção, logística e capacidade de 
negociação, permitindo-lhes competir de forma mais justa com empresas de maior porte, 
sem comprometer a economicidade ou a seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública. O tratamento diferenciado de até 10% revela-se adequado e 
proporcional, considerando que o fornecimento regional e parcelado proporciona ganhos 
operacionais, como redução de prazos de entrega, menor custo logístico, facilidade de 
fiscalização e maior continuidade no atendimento das demandas das Secretarias 
Municipais de Monte Azul-MG. Ressalta-se que a aplicação desse percentual não implica 
prejuízo ao erário, uma vez que os benefícios indiretos decorrentes da contratação  tais 
como maior eficiência na execução das contratações, diminuição de atrasos, fortalecimento 
da economia local, regional e geração de emprego e renda compensam eventuais diferenças 
de valor, atendendo plenamente ao interesse público. Dessa forma, a adoção do tratamento 
diferenciado de até 10% no valor final proposto mostra-se razoável, justificada e 
juridicamente amparada, contribuindo para a ampliação da competitividade, a promoção 
do desenvolvimento local e a efetividade das contratações públicas municipais. Tem 
também por justificativa, a necessidade dos serviços com frequência. Desse modo, será 
possível otimizar recursos, reduzir custos, acelerar respostas a emergências do Município. 
Diante disto, até que se aguarde o prazo de execução para empresas sediadas em raio 
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superior ao estipulado pelo decreto 013/25, realizem os serviços, as demandas das 
secretarias poderão sofrer paralizações dos serviços por consequência da demora da 
execução. Mesmo havendo um controle rígido por parte do município no tocante ao 
controle da gestão e fiscalização contratual, esbarramos na burocracia por ter que notificar 
e dar prazo para resposta das notificações, não logrando êxito, sendo obrigatório 
suspender a Ata de Registro de Preço dos fornecedores infratores, convocando os demais 
licitantes até que haja sucesso. Posto isso, o município irá fomentar o comercio local e 
regional, simplificando as entregas, dando celeridade as aquisições e gerando eficiência na 
execução dos serviços. A aplicação do critério regional também se justifica pela 
necessidade de promoção do comércio local e regional. A regionalização consiste em 
tratamento diferenciado de até 10% (dez por cento) sobre o valor final proposto, 
podendo ser aplicado exclusivamente na classificação das propostas para efeito de 
julgamento, conforme legislação vigente. Ressalta-se que a adoção do critério de 
regionalização não impede a participação de MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE, MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS e demais equiparadas, 
que estejam sediadas com raio superior ao estabelecido pelo Decreto 
supramencionado. Em pesquisa realizada no cadastro de empresas municipais e na 
microrregião, há no mínimo 03 (três) empresas que possuem capacidade de atender ao 
objeto do presente edital sediadas na microrregião da Serra Geral do Norte de Minas Gerais 
conforme decreto 013/2025. 
 
25. JUSTIFICATIVA PELA OPÇÃO DA AMPLA CONCORRÊNCIA 
 
Nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, especialmente quanto ao tratamento 
diferenciado e favorecido às Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e 
Microempreendedores Individuais (MEI), foi analisada a possibilidade de adoção de itens 
exclusivos ou reserva de cotas para tais categorias. 
 
Entretanto, após avaliação técnica do objeto, concluiu-se pela adoção da ampla 
concorrência, pelos seguintes fundamentos: 
 
I – Natureza Integrada do Objeto 
 
O objeto da contratação envolve prestação integrada e simultânea de múltiplos serviços 
interdependentes, tais como: 
 

 Locução profissional (mestre de cerimônias); 
 Produção e edição de áudio em estúdio; 
 Locação e operação de sistema de sonorização; 
 Disponibilização de carro de som volante equipado. 

 
A eventual divisão do objeto em cotas ou itens exclusivos poderia comprometer a 
padronização, a qualidade técnica e a responsabilidade operacional, gerando fragmentação 
da execução e risco de falhas na prestação dos serviços. 
 
II – Necessidade de Estrutura Técnica Compatível 
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A execução do objeto exige estrutura técnica mínima, equipamentos específicos e equipe 
especializada, capazes de atender de forma simultânea e sob demanda as Secretarias 
Municipais. Nem sempre empresas enquadradas como ME, EPP ou MEI dispõem de 
capacidade operacional suficiente para assumir integralmente o objeto, especialmente em 
situações que exijam pronta disponibilidade e logística coordenada. 
 
A divisão em cotas poderia restringir a competitividade ou resultar em fracasso de itens, 
caso não haja número suficiente de fornecedores aptos local ou regionalmente. 
 
III – Risco de Prejuízo à Economicidade e Eficiência 
 

 A fragmentação da contratação pode acarretar: 
 Aumento de custos administrativos; 
 Dificuldades na gestão contratual; 
 Conflitos de responsabilidade entre fornecedores distintos; 
 Comprometimento da eficiência e da uniformidade dos serviços. 

 
Como se trata de serviço executado de forma integrada e sob demanda, a contratação de 
único fornecedor tende a assegurar maior eficiência operacional e melhor gestão 
contratual. 
 
IV – Avaliação do Mercado 
 
Conforme análise preliminar de mercado, verificou-se que o setor é composto por 
empresas de diversos portes, havendo ampla possibilidade de participação competitiva, 
inclusive de micro e pequenas empresas que possuam capacidade técnica para execução 
integral do objeto, não sendo a exclusividade requisito indispensável para assegurar sua 
participação. 
 
Diante do exposto, a adoção da ampla concorrência mostra-se a alternativa mais adequada 
ao interesse público, pois preserva a competitividade, assegura a execução integrada do 
objeto, evita riscos operacionais decorrentes da fragmentação e atende aos princípios da 
eficiência, economicidade e planejamento. 
 
Ressalta-se que a participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, 
Microempreendedores Individuais e equiparadas permanece garantida no certame, desde 
que atendam às exigências do edital e possuam capacidade técnica compatível com o 
objeto. 
 
 
26 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
26.1 – Homologada a licitação o adjudicatário receberá autorização de fornecimento ou 
instrumento equivalente. 
26.2 – Caso o adjudicatário não preste o serviço ou forneça o(s) bem(s), objeto do certame, 
de acordo com a sua proposta, serão convocados os licitantes remanescentes, observada à 
ordem de classificação, para execução do serviço. 
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26.3 - É facultado à Pregoeira(o) ou a Autoridade Competente, em qualquer fase do 
julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração 
de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões. 
26.4 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos serviços, 
decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do 
prazo para tal e devidamente fundamentada. 
26.5 – Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em prestar os serviços, 
dentro do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas 
26.6 – Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem 
de classificação nesta licitação. 
26.7 – Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos 
aqueles listados pela Lei 14.133/21, nos artigos 137 a 139. 
26.8 – A AUTORIDADE COMPETENTE poderá nas mesmas condições contratuais, realizar 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato, conforme estabelecido no art. 125. 
26.9 – Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como 
dos documentos de habilitação apresentados na sessão. 
26.10 - A contratação dos itens requisitados para cada evento deverá ser precedida da 
requisição específica não ficando necessariamente obrigado o CONTRATANTE a contratar 
todos os itens constantes no contrato, devendo o mesmo ser fornecido de forma fracionada 
ao mesmo. 
26.11 - É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem 
autorização expressa da Administração. 
26.12 - A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em 
parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente comprovado. 
26.13 – O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 
formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação 
vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
26.14 – É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do 
pregão. 
26.15 - Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a 
presente Licitação serão prestadas pelo Pregoeiro de forma exclusiva pela plataforma de 
licitações Portal de Compras Publicas (https://www.portaldecompraspublicas.com.br/). 
 
26.16 - Integram o Presente Edital: 

 
a) ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
b) ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 
b) ANEXO III – DECLARAÇÃO UNIFICADA. 
c) ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
d) ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO 

 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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26.17- Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente via download do arquivo 
através  do Portal Eletrônico https://monteazul.mg.gov.br/categoria/licitacao. 
26.18 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus 
anexos, pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de 
licitação utilizado, submete-a à aceitação incondicional de seus termos, independente de 
transcrição, bem como representa o conhecimento do objeto em licitação e a observância 
dos preceitos legais e regulamentares que a regem, não sendo aceita alegação de 
desconhecimento de qualquer pormenor. 
26.19 - No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, 
prevalecerão as disposições do primeiro. 
26.20 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
26.21 - Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em 
qualquer época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações 
complementares que se fizerem necessários, a fim de completar a instrução do processo, 
conforme faculta o Art. 59, § 2º c/c art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21.  
26.22 - É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo 
licitatório mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, 
sujeitando-se o autor às sanções legais e administrativas previstas na Lei Federal nº 
14.133/21 e no Código Penal Brasileiro. 
26.23 - O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões 
de interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como 
prorrogar o prazo para recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar 
qualquer licitante ou desclassificar qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que 
afete a capacidade financeira, técnica ou comercial da licitante, sem que isto gere direito à 
indenização ou ressarcimento de qualquer natureza. 
26.24 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
26.25 – O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato. 
26.26. Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Comissão 
de Licitações, nos dias úteis, das 07h às 13h ou através do endereço eletrônico 
https://monteazul.mg.gov.br/categoria/licitacao. Ainda, poderão ser acompanhadas as 
fases através do Portal Eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 
 
 

Monte Azul-MG, 03 de março de 2026. 
 
 
 

 
_____________________________________________________________ 

SAULO GABRIEL ANTUNES FELICIANO 
Autoridade Competente 

 

https://monteazul.mg.gov.br/categoria/licitacao
https://monteazul.mg.gov.br/categoria/licitacao
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇO 

 

 
ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA  COM TRATAMENTO DIFERENCIADO  PARA 
MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI) E/OU EQUIPARADAS REGIONAIS 
CONFORME DISPÕE DECRETO MUNICIPAL Nº 013/2025 DE 24 DE FEVEREIRO DE 
2025. 
 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO: 
 
1.1. O presente termo tem por objeto a CONTRATAÇÃO  DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCUÇÃO  MESTRE DE CERIMÔNIA, PRODUÇÃO 
DE ÁUDIO INSTITUCIONAL E INFORMATIVO, VEICULAÇÃO DE MÍDIA POR MEIO 
DE CARRO DE SOM VOLANTE, BEM COMO FORNECIMENTO, MONTAGEM, 
OPERAÇÃO E DESMONTAGEM DE SISTEMA DE SONORIZAÇÃO AMBIENTE, 
VISANDO ATENDER ÀS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 

MONTE AZUL-MG, EM EVENTOS OFICIAIS, CAMPANHAS INSTITUCIONAIS, 
AÇÕES EDUCATIVAS, SOLENIDADES, INAUGURAÇÕES, AUDIÊNCIAS PÚBLICAS E 
DEMAIS ATIVIDADES PROMOVIDAS PELO MUNICIPIO DE MONTE AZUL - MG.  
 
Os serviços do objeto da contratação pretendida possuem as seguintes especificações: 
 
 

Item Especificação Unidade de 
Medida 

Quant. Valor 
estimado 
Unitário 

Valor 
estimado 
Total 

01  Caixa de som ambiente – Sistema de 
som ambiente com duas caixas 
ativas suspensas com tripé de no 
mínimo 500 whats cada, retorno, 
mesa de som com efeito, 2 
microfones sem fio e um com fio, 
pedestal, 
Notebook, cabos de conexão para 
data show e telão e outro para um 
carro de som externo, profissional 
sonoplasta experiente com músicas 
especificas que atenda eventos 
pequenos e compactos como: 
Conferências , reuniões, 
Inaugurações, nomeações e 
entregas. 

SERVIÇO 100 1.851,77 185.177,00 
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02 Criação, produção, gravação e 
edição de spot institucional de 60 
segundos. Gravações de voz e 
produção com trilha de 
propagandas e comunicados, a 
gravação devera ser realizada por 
profissional em 
estúdio próprio. 
 

SERVIÇO 300 143,75 43.125,00 

03 MESTRE DE CERIMÔNIAS - Locução 
e animação de eventos oficiais e 
Mestre de cerimônias em eventos 
oficiais. Profissional capacitado da 
área de comunicação, que tem boa 
postura, desenvoltura adequada, 
poder de improviso, presença de 
palco, vestes adequadas para cada 
evento, excelente dicção, articulação 
e habilidade na condução de 
cerimônias, solenidades, abertura, 
encerramento, apresentação, 
condução e narração de eventos 
realizados pela prefeitura de Monte 
Azul – MG 
 

 
 
HORA 

 
 
300 

 
 
290,00 
 

 
 
87.000,00 

04 Prestação de serviços de locação de 
carro de som volante com 
quilometragem livre incluindo 
motorista devidamente habilitado, 
combustível, peças , sonoplasta e 
demais insumos, equipado com no 
mínimo 4 auto falantes, 4 cornetas e 
Twits, mesa de som de 8 canais 
com efeito de voz e bluetooth , 2 
microfone sem fio e 2 com fio, 
aparelho com entrada para Pen 
Drive e potência sonora de mínimo 
1.000 watts ou superior , licenciado 
junto aos orgãos competentes tudo 
conforme a legislação vigente, para 
divulgação de ações institucionais e 
campanhas publicitarias pelos 
bairros do município e distritos, 
referente ao município de Monte 
Azul – MG 
 

 
 
 
HORA 

 
 
 
1.000 

 
 
 
130,99 
 
 

 
 
 
130.990,00 

 
 

2. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
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2.1. A execução dos serviços objeto deste Termo de Referência será realizada de forma 
integrada, planejada e sob demanda, assegurando que cada etapa seja realizada com 
qualidade técnica, eficiência operacional e atendimento às necessidades institucionais das 
Secretarias do Município de Monte Azul – MG. 
 
I – Forma de Execução 
 
Serviços sob demanda: 
Os serviços serão solicitados pelas Secretarias do Município por meio de requisições 
formais, contendo data, horário, local, duração do evento e especificações técnicas 
necessárias. 
 
A empresa contratada deverá atender às demandas de forma flexível, podendo executar 
múltiplos serviços simultaneamente ou em datas distintas, conforme planejamento 
aprovado pela Secretaria responsável. 
 
Execução integrada e coordenada: 

 Todos os serviços deverão ser prestados de forma coordenada e contínua, 
garantindo que a locução, sonorização, produção de áudio e carro de som volante 
estejam alinhados com o evento ou campanha. 

 A empresa deverá disponibilizar profissionais qualificados para cada função 
(sonoplasta, locutor/mestre de cerimônias, operador de áudio, motorista) de forma 
a assegurar execução uniforme e padronizada. 

 Planejamento e cronograma: 
 Cada serviço deverá ser previamente planejado com base no cronograma de eventos 

da Secretaria, contemplando logística, transporte, montagem, operação e 
desmontagem dos equipamentos. 

 A contratada deverá apresentar plano operacional detalhado para cada atividade, 
indicando recursos humanos, equipamentos e tempo necessário para execução. 

 
Supervisão e fiscalização: 
 
A execução será acompanhada por servidor municipal designado como fiscal do contrato, 
responsável por verificar conformidade técnica, cumprimento dos prazos, qualidade dos 
serviços e observância das normas contratuais e legais. 
 
Relatórios de execução deverão ser apresentados ao Município, detalhando serviços 
realizados, horários, locais atendidos e eventuais ocorrências. 
 
II – Detalhamento das Atividades e Serviços 
 
1. Locução/Mestre de Cerimônias 
 
Objetivo: conduzir e animar eventos oficiais e institucionais do Município, assegurando 
formalidade, organização e comunicação clara com o público. 
 
Atividades: 



 

 

Praça Coronel Jonathas, 220, Centro, Monte Azul-MG CEP: 39500-000 - Minas Gerais 
Fone:(38)3811-1059/Fax:(38)3811-1766 CNPJ:18.650.945/0001-14 

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL - MG – PRAÇA CEL. JONATHAS, 220 – CENTRO – MONTE AZUL-MG 

 
 Recepção e orientação do público; 
 Abertura e encerramento de eventos; 
 Apresentação de autoridades e convidados; 
 Narração, leitura de discursos e condução de agendas oficiais; 
 Ajuste de tempo e ritmo do evento, garantindo cumprimento do cronograma. 

 
Requisitos do profissional: 
 

 Experiência comprovada como mestre de cerimônias ou locutor; 
 Excelente dicção, presença de palco, postura adequada e vestimenta formal; 
 Capacidade de improviso e articulação para situações imprevistas. 

 
3. Produção de Áudio Institucional 
 
Objetivo: criar, gravar, editar e disponibilizar spots e peças de áudio para campanhas e 
comunicação institucional. 
 
Atividades: 
 

 Criação de roteiro, trilha sonora e locução profissional; 
 Gravação em estúdio próprio, utilizando equipamentos de alta qualidade; 
 Edição, mixagem e finalização do áudio; 
 Entrega de arquivos digitais em formatos compatíveis com divulgação em rádio, 

redes sociais e veículos institucionais; 
 Revisão e aprovação junto à Secretaria antes da veiculação. 

 
4. Sistema de Som Ambiente 
 
Objetivo: fornecer som adequado, com qualidade técnica, em eventos institucionais, 
reuniões, inaugurações, solenidades e audiências públicas. 
 
Atividades: 
 

 Montagem de caixas acústicas, mesa de som, microfones com e sem fio, pedestais e 
cabos de conexão; 

 Testes de som e ajustes de potência e equalização antes do início do evento; 
 Operação contínua por profissional qualificado (sonoplasta), garantindo cobertura 

sonora adequada; 
 Desmontagem, transporte e armazenamento dos equipamentos após o evento. 

 
5. Carro de Som Volante 
 
Objetivo: divulgar campanhas institucionais, educativas e informativas em bairros e 
distritos do Município. 
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Atividades: 
 

 Planejamento de rotas e horários de circulação; 
 Operação do carro de som com motorista habilitado e sonoplasta; 
 Utilização de equipamentos como alto-falantes, cornetas, mesa de som com efeitos, 

microfones e entradas para Pen Drive; 
 Emissão de som de forma controlada, atendendo a legislação municipal e normas 

ambientais; 
 Manutenção preventiva do veículo e equipamentos durante toda a execução. 

 
III – Obrigações da Contratada 
 

 Cumprir integralmente o plano operacional e cronogramas de cada evento; 
 Substituir imediatamente qualquer equipamento ou profissional que apresente 

falhas; 
 Garantir transporte, montagem, operação e desmontagem seguros de todos os 

equipamentos; 
 Cumprir normas de segurança, legislação de trânsito e normas ambientais; 

 
 Fornecer relatórios detalhados de execução sempre que solicitado pelo Município; 
 Manter equipe técnica capacitada durante toda a vigência do contrato. 

 
IV – Controle, Acompanhamento e Avaliação 
 
A fiscalização será realizada por servidor designado, que verificará: 
 

 Qualidade técnica dos serviços prestados; 
 Conformidade com o objeto contratado; 
 Cumprimento de prazos e horários; 
 Atendimento às normas de segurança, ambientais e legais; 
 Satisfação das Secretarias e do público-alvo. 
 Relatórios periódicos e eventuais auditorias poderão ser solicitados para assegurar 

a plena execução contratual e o cumprimento do Termo de Referência. 
 
6. PRAZOS DE EXECUÇÃO 
 
6.1. A execução dos serviços objeto deste Termo de Referência seguirá um regime sob 
demanda e contínuo, conforme cronograma anual de eventos e campanhas institucionais 
do Município de Monte Azul – MG, observando as seguintes diretrizes: 
 
I – Vigência do Contrato 
 
O contrato terá vigência inicial de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, mediante 
interesse da Administração e conforme legislação vigente. 
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Durante a vigência, a empresa contratada deverá manter disponibilidade contínua para 
atendimento das demandas solicitadas pelas Secretarias Municipais. 
 
II – Prazos para Atendimento de Solicitações 
 
Eventos programados: 
 
Atendimento com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis para planejamento, logística 
e montagem. 
 
Demandas emergenciais: 
 
Atendimento em até 24 (vinte e quatro) horas após solicitação formal, quando 
logisticamente viável. 
 
Produção de Áudio Institucional: 
 

 Entrega de spots de até 60 segundos: até 02 (dois) dias úteis após aprovação do 
roteiro; 

 
 Ajustes e revisões: até 02 (dois) dias úteis após solicitação formal. 

 
III – Prazos de Montagem, Operação e Desmontagem 
 

 Sistema de Som Ambiente e Eventos: 
 

 Montagem: mínimo de 02 (duas) horas antes do início do evento; 
 

 Operação: durante toda a duração do evento; 
 

 Desmontagem: até 01 (uma) hora após término do evento. 
 
Carro de Som Volante – Operação por Dois Dias Consecutivos: 
 

 Atendimento com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis para execução dos 
serviços conforme ordem de serviço; 

 
 Operação diária: Conforme ordem de serviços; 

 
 Deslocamento e itinerário: planejamento prévio das rotas a cada dia, respeitando 

legislação de trânsito e normas de segurança; 
. 
 
IV – Relatórios de Execução 
 

 Relatórios detalhados após cada evento ou utilização do carro de som, incluindo: 
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 Serviços executados; 
 

 Horários de início e término; 
 

 Equipamentos utilizados; 
 

 Observações sobre ocorrências ou ajustes realizados. 
 

 Prazo para entrega: até 02 (dois) dias úteis após a execução de cada serviço ou 
roteiro de dois dias consecutivos. 

 
V – Observações Gerais 
 
Todos os prazos deverão ser rigorosamente cumpridos, sob pena de aplicação das sanções 
previstas em contrato; 
 
A flexibilidade sob demanda garante que a Administração Municipal possa ajustar a 
execução conforme necessidades emergenciais, mantendo eficiência, continuidade e 
qualidade dos serviços. 
 
 

6.2. O serviço objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns). 
 

7. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS/FORNECIMENTO: 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de garantir adequada divulgação, 
organização e execução das ações institucionais promovidas pelas Secretarias do Município 
de Monte Azul-MG, assegurando ampla publicidade aos atos administrativos, campanhas 
educativas, informativas e eventos oficiais, em conformidade com o princípio 
constitucional da publicidade e com o interesse público. 

Os serviços de locução/mestre de cerimônia são essenciais para condução formal e 
organizada de eventos institucionais, solenidades, inaugurações, audiências públicas e 
demais atos oficiais, garantindo padronização, profissionalismo e adequada comunicação 
com o público presente. 

A produção de áudio institucional e informativo é necessária para assegurar qualidade 
técnica, clareza na mensagem e identidade comunicacional das campanhas e ações 
desenvolvidas pela Administração Municipal, contribuindo para maior alcance e 
efetividade das informações divulgadas à população. 

O serviço de carro de som volante constitui importante ferramenta de comunicação direta, 
especialmente para alcançar áreas urbanas e rurais com menor acesso aos meios digitais, 
garantindo que informações de interesse público cheguem de forma ampla, democrática e 
acessível à população. 
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Por sua vez, a disponibilização de sistema de sonorização ambiente é indispensável para 
assegurar a adequada execução de eventos e atividades públicas, proporcionando 
qualidade sonora, organização e eficiência na transmissão de informações ao público. 

Ressalta-se que o Município não dispõe, em seu quadro permanente, de estrutura técnica, 
equipamentos específicos e profissionais habilitados em quantidade suficiente para 
atender, com regularidade e qualidade, às demandas descritas, tornando necessária a 
contratação de empresa especializada. 

Dessa forma, a contratação visa garantir eficiência, economicidade, qualidade técnica e 
regularidade na prestação dos serviços, atendendo ao interesse público e às necessidades 
administrativas do Município. 
 
 
7. DESCRIÇÃO DAS TAREFAS DA SOLUÇÃO: 
 
7.1. A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada, por meio de 
Pregão Eletrônico com Sistema de Registro de Preços, para prestação integrada de serviços 
de locução  mestre de cerimônias, produção de áudio institucional, locação e operação de 
sistema de sonorização ambiente e disponibilização de carro de som volante, visando 
atender às demandas das Secretarias do Município de Monte Azul – MG. 
 
A contratação será realizada sob o regime de execução indireta, mediante demanda, 
conforme necessidade da Administração, contemplando o fornecimento completo de 
equipamentos, mão de obra qualificada, transporte, montagem, operação, desmontagem, 
manutenção, insumos e demais recursos indispensáveis à adequada execução dos serviços. 
 
A solução abrange, de forma integrada: 
 
I – Sonorização de Eventos Institucionais 
 
Fornecimento, montagem e operação de sistema de som ambiente adequado a eventos de 
pequeno e médio porte, incluindo caixas acústicas ativas, mesa de som com efeitos, 
microfones, pedestais, cabeamento, notebook, conexão com data show e telão, além de 
profissional sonoplasta capacitado, garantindo qualidade técnica e clareza na transmissão 
das informações. 
 
II – Serviço de Mestre de Cerimônias 
 
Disponibilização de profissional qualificado na área de comunicação, com experiência 
comprovada na condução de eventos oficiais, responsável pela apresentação, abertura, 
encerramento, condução e narração de solenidades, assegurando formalidade, organização 
e padronização institucional. 
 
III – Produção de Áudio Institucional 
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Criação, produção, gravação e edição de spots institucionais de até 60 (sessenta) segundos, 
com gravação em estúdio profissional, locução qualificada e trilha sonora adequada, 
destinados à divulgação de campanhas, comunicados e ações institucionais. 
 
IV – Carro de Som Volante 
 
Disponibilização de veículo devidamente equipado com sistema de sonorização automotiva 
profissional, motorista habilitado, combustível, manutenção, operador de som, 
quilometragem livre e regularização junto aos órgãos competentes, para divulgação de 
campanhas e ações institucionais nos bairros e distritos do Município. 
 
A execução dos serviços ocorrerá de forma parcelada e sob demanda, conforme 
planejamento e solicitação das Secretarias Municipais, garantindo flexibilidade, controle de 
gastos e eficiência administrativa. 
 
A solução integrada apresenta-se como a alternativa mais vantajosa, pois evita a 
imobilização de recursos públicos na aquisição de equipamentos sujeitos à obsolescência, 
dispensa a necessidade de contratação de equipe técnica permanente e assegura a 
prestação de serviços com qualidade técnica, atualização tecnológica e responsabilidade 
operacional da contratada. 
 
Dessa forma, a solução atende plenamente às necessidades administrativas, observando os 
princípios da eficiência, economicidade, planejamento e interesse público, assegurando 
suporte adequado às ações institucionais do Município de Monte Azul – MG. 
 
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
8.1. A avaliação da execução do objeto será realizada conforme o quantitativo de 
fornecimento realizado. 
 
8.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
 
8.1.1.1. não produzir os resultados acordados; 
 
8.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 
 
8.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 
8.1.2. No presente modelo de prestação de serviços o recebimento provisório ocorrerá no 
ato da entrega e o recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 24 horas posterior a 
entrega. 
 
8.1.3. Para efeito de recebimento, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 
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análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância 
com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a 
serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 
contrato. 
 
8.1.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
 
8.1.5. A fiscalização deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências 
na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 
recebimento definitivo. 
 
8.1.5. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo(s) fiscal(is) no 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 
na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento 
de obrigações, conforme regulamento. 
 
8.1.6. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções; 
 
8.1.7. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
 
8.1.8. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão. 
 
8.1.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 
 
8.1.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 
nos termos da legislação 
 
8.1.11. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato, empenho e do órgão contratante; 
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d) o período respectivo de execução do contrato; 
 
9. ESTRATÉGIA DE SUPREIMENTO DA SOLUÇÃO 
 
9.1 O fornecimento será efetuado em remessa fracionada, a serem definidas pelas 
secretarias, conforme demanda espontânea das mesmas. 
  

10. AVALIAÇÃO DO CUSTO 
 
10.1 O custo estimado da contratação e os respectivos valores foram apurados mediante 
pesquisas de preços levantados no mercado local e por outros órgãos públicos, com 
empresas do ramos de grande potencial contratados por esta administração nos exercícios 
anteriores, conforme atendimento ao Art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021 e em 
conformidade com os incisos II e IV do art. 5º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
65/2021., conforme anexados nos autos. 
  
10.2 As despesas correrão à conta de dotação orçamentária, indicada no momento 
oportuno, nos processos administrativos no momento da aquisição dos produtos licitados. 
  
10.3. O custo estimado se pautou conforme o estudo técnico preliminar aprovado. 
 
11. DOS RECURSOS E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 
8.1. O custo total da presente no estimado da contratação é de R$ 446.292,00 
(QUATROCENTOS E QUARENTA E SEIS MIL E DUZENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS), 
sendo que esta média obtida através de cotação de preços conforme se encontra no 
processo. 
 
9.2. A dotação a ser utilizada será: 
 
 
58 - Man. da Sec. de Administração e Recursos Humanos - Outros Serv. Terc. - P. 
Jurídica - 3.1.1.04.122.0002.2010.33903900.1500000000 - Recursos Não Vinculados 
de Impostos | 198 - Manutenção Unidades e Serviços de Atenção Básica - SF - Outros 
Serv. Terc. - P. Jurídica - 6.1.2.10.301.0010.2033.33903900.1621000000 - 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS Provenientes do Governo 
Estadual | 721 - Manutenção Atividades da Secretaria de Esporte e Lazer - Outros 
Serv. Terc. - P. Jurídica - 11.1.1.27.122.0002.2087.33903900.1500000000 - Recursos 
Não Vinculados de Impostos | 725 - Manutenção dos Serviços de Esporte e Lazer - 
Subvenções Sociais - 11.1.2.27.812.0028.2088.33504300.1500000000 - Recursos 
Não Vinculados de Impostos | 752 - Manutenção Atividades Mercado, Feiras Livres e 
Matadouro - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica - 
12.1.2.20.605.0026.2091.33903900.1500000000 - Recursos Não Vinculados de 
Impostos | 805 - Manut. Secret. Desenv. Econ. Turismo e Cultura - Outros Serv. Terc. - 
P. Jurídica - 14.1.1.04.122.0002.2105.33903900.1500000000 - Recursos Não 
Vinculados de Impostos | 822 - Apoio Realização Carnaval Festas Cívicas e Populares 
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- Outros Serv. Terc. - P. Jurídica - 14.1.3.13.392.0020.2108.33903900.1500000000 - 
Recursos Não Vinculados de Impostos. 
 
10. FORMA DE PAGAMENTO- ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
10.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir da 

apresentação da Nota Fiscal, desde que a totalidade do objeto contratado tenha sido 
executado, atestada e aprovada pela Contratante. 

 
10.2. O pagamento será efetuado na conta corrente da contratada através de ordem 

bancária. 
 
10.3. A contratada deverá emitir uma nota fiscal com os dados constantes da nota de 

empenho. 
 

 
10.4 Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 
 
10.5. O pagamento encontra-se ainda condicionado à apresentação das seguintes 
comprovações dos documentos: Documentação relativa à regularidade fiscal para com a 
Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e 
Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 
 
10.6. A execução do serviço mencionado como objeto deste Termo, será acompanhado, 
recebido e fiscalizado, pelos servidores designados em portaria específica: 
 
11. GESTÃO CONTRATUAL 
 
11.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

 
11.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
 
11.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
 
11.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
 
11.1.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
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11.1.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
 
11.1.6. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço 
para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 
 
11.1.7. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º). 
 
11.1.8. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei 
nº 14.133/2021, art. 119). 
 
11.1.9. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 
14.133/2021, art. 120). 
 
11.1.10. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, caput). 
 
11.1.11. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
 
11.1.12. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso 
de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 
 
11.1.13. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 
 
11.1.14. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação 
da empresa junto ao SICAF. 
 
11.1.15. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam 
regularizados no SICAF. 
 
12. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
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12.1. Em anexo a esta justificativa, estão o orçamento com detalhamento referente a 
prestação do serviço, cópia da solicitação e justificativa do departamento demandante, 
estatuto da contratada, certidões negativas e demais documentos necessários. 
 
 

Monte Azul-MG, 03 de março de 2026. 
 

 
----------------------------------------------------------- 
WANIELLY RAIANI BARBOSA DE ALMEIDA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
 

 
DEMANDANTES 

 
 

 
________________________________________ 
TÂNIA MARIA DE OLIVEIRA VILAÇA 

Secretária Municipal de Assistência Social 
 

 
_____________________________________________ 

VINICIOS CAUS – Secretário Municipal 
Agropecuária e Desenvolvimento 

Sustentável  
 
 

_____________________________________________ 
MARCO ANTONIO MOURA MARTINS   

Secretário Municipal de Meio Ambiente 

 
 

_____________________________________________ 
GIANCARLOS CUSTODIO JORGE   
Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Econômico Turismo; 

 
 

 
_____________________________________________ 

WANESSA DOS ANJOS DIAS 
 Secretária Municipal de Saúde 

 
 

_____________________________________________ 
GUSTAVO FERNANDES CUSTODIO 

 Secretário Municipal de Educação  
 

 
 
 

_____________________________________________ 
ALEX LEANDRO DOS SANTOS 

 Secretário Municipal de Obras 

 
 

 
 

_____________________________________________ 
             ANDRÉ LUIZ PINHEIRO DIAS 
 Secretário Municipal de Serviços 

Urbanos; 
 

 
_____________________________________________ 

HELIO DE FREITAS BARBOSA 
 Secretário Municipal de Esporte e Lazer 
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ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 
(papel timbrado da licitante) 

 
PROCESSO LICITATORIO Nº 015/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇO Nº 004/2026 
 

Prezados Senhores: 
 

Apresentamos nossa proposta para o prestação do(s)serviço(s) abaixo 
discriminado(s), conforme Termo de Referência. 

 
1. DADOSDAEMPRESA: 

 

RAZÃOSOCIAL: ________________________________________________inscrita no CNPJ sob nº 
_______________________________, com endereço na _______________________________________________, na 
cidade de __________________________________________, tendo como representante legal, 
_________________________________________ 
 
Pelo presente, propomos ao município de Monte Azul/MG o fornecimento das mercadorias 
descritos abaixo, constantes no Termo de Referência pelos preços abaixo descritos: 
 

Item Especificação Unidade 
de 
Medida 

Quant. Valor 
Estimado 
Unitário 

Valor 
Estimado 
Total 

01  Caixa de som ambiente – Sistema de som 
ambiente com duas caixas ativas suspensas com 
tripé de no mínimo 500 whats cada, retorno, 
mesa de som com efeito, 2 microfones sem fio e 
um com fio, pedestal, 
Notebook, cabos de conexão para data show e 
telão e outro para um carro de som externo, 
profissional sonoplasta experiente com músicas 
especificas que atenda eventos pequenos e 
compactos como: 
Conferências, reuniões, Inaugurações, 
nomeações e entregas. 

SERVIÇO 100 ------------- ------------- 

02 Criação, produção, gravação e edição de spot 
institucional de 60 segundos. Gravações de voz e 
produção com trilha de propagandas e 
comunicados, a gravação devera ser realizada 
por profissional em 
estúdio próprio 

SERVIÇO 300 ------------- ------------- 

03 MESTRE DE CERIMÔNIAS - Locução e animação 
de eventos oficiais e Mestre de cerimônias em 
eventos oficiais. Profissional capacitado da área 
de comunicação, que tem boa postura, 
desenvoltura adequada, poder de improviso, 
presença de palco, vestes adequadas para cada 
evento, excelente dicção, articulação e habilidade 
na condução de cerimônias, solenidades, 

 
 
HORA 

 
 
300 

 
 
------------- 

 
 
------------- 
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abertura, encerramento, apresentação, condução 
e narração de eventos realizados pela prefeitura 
de Monte 
Azul – MG 

04 Prestação de serviços de locação de carro de som 
volante com quilometragem livre incluindo 
motorista devidamente habilitado, combustível, 
peças , sonoplasta e demais insumos, equipado 
com no mínimo 4 auto falantes, 4 cornetas e 
Twits, mesa de som de 8 canais 
com efeito de voz e bluetooth , 2 microfone sem 
fio e 2 com fio, aparelho com entrada para Pen 
Drive e potência sonora de mínimo 1.000 watts 
ou superior , licenciado junto aos orgãos 
competentes tudo conforme a legislação vigente, 
para divulgação de ações institucionais e 
campanhas publicitarias pelos bairros do 
município e distritos, referente ao município de 
Monte Azul - MG 

 
 
 
HORA 

 
 
 
1.000 

 
 
 
------------- 

 
 
 
------------- 

 
 
A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do 

certame. Declaramos estar de acordo com todas as condições estipuladas no aviso de 

PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇOS e no Termo de Referência. 

 

Os preços propostos acima contemplam todo os tributos, taxas, impostos, encargos 

trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas, diretas e indiretas, que incidam ou 

venham a incidir sobre os e que influenciem na formação dos preços desta proposta 

financeira. 

 
A empresa deverá registrar os valores unitários e totais do item proposto. 
 

________________, ____ de _____________ de _______ 

__________________________________________________________________ 
Assinatura e carimbo 
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ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
(papel timbrado da licitante) 

 
 
PROCESSO LICITATORIO Nº 015/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇO Nº 004/2026 

A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº________________ sediada 
na __________________________________________, representada neste ato por 
_____________________________________, portador(a) do CPF: _______________________. DECLARA, para todos os 
fins de exercício do direito, especialmente para participação no processo licitatório em epígrafe: 

a) a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
abstendo-se de atos que frustrem a finalidade da presente contratação; 

b) o enquadramento na condição de Microempresa (___) e Empresa de Pequeno Porte (___) e /ou 
Equiparadas (___), nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, no que couber. Em caso 
afirmativo, assinalar com “x” ( ); 

c) o pleno conhecimento e subordinação às condições gerais da contratação, direcionado aos 
princípios da boa – fé objetiva e interesse público, inerentes aos procedimentos de contratação 
pública; 

d) o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 63, inciso IV da Lei 14.133/21, se couber; e 

e) o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021, no que tange à 
proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a 
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

f) Não possui em seu quadro societário Servidor Público municipal da ativa 

 

________________, ____ de _____________ de _______ 

 

__________________________________________________________________ 
Assinatura e carimbo 

                                                              (Representante legal da empresa) 
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ANEXO IV 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º ---/2026 
 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° ----/2026 
 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇO 
 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 

 
Por este instrumento público, de um lado o MUNICÍPIO DE MONTE AZUL/MG, pessoa 
jurídica de direito público interno, representado pelo Prefeito SAULO GABRIEL ANTUNES 
FELICIANO, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa---------------
--------------,pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na--------------------------------------

-----------, com CNPJ sob o no-------------------------, representada por ,inscrito no CPF sob o 
n° ---------------------- e portador do RG n° -------------------------, doravante denominada 
CONTRATADA, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021 , Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006 e do Decreto nº 11.462/2023 e as exigências 
estabelecidas no edital e anexos e em face do resultado obtido no PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº -----/2026, resolvem registrar os preços constantes na 
presente Ata, objetivando futuro fornecimento dos itens abaixo especificados, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULAPRIMEIRA –DO OBJETO E VALOR 

 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 
CONTRATAÇÃO  DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCUÇÃO  MESTRE DE 
CERIMÔNIA, PRODUÇÃO DE ÁUDIO INSTITUCIONAL E INFORMATIVO, VEICULAÇÃO DE 
MÍDIA POR MEIO DE CARRO DE SOM VOLANTE, BEM COMO FORNECIMENTO, 
MONTAGEM, OPERAÇÃO E DESMONTAGEM DE SISTEMA DE SONORIZAÇÃO AMBIENTE, 
VISANDO ATENDER ÀS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL-
MG, EM EVENTOS OFICIAIS, CAMPANHAS INSTITUCIONAIS, AÇÕES EDUCATIVAS, 
SOLENIDADES, INAUGURAÇÕES, AUDIÊNCIAS PÚBLICAS E DEMAIS ATIVIDADES 
PROMOVIDAS PELO MUNICIPIO DE MONTE AZUL - MG, especificado no Termo de 
Referência, edital de Pregão Eletrônico nº ----/2026, que é parte integrante desta Ata, assim 
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
DOSPREÇOS,ESPECIFICAÇÕESEQUANTITATIVOS 

 
 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s)proposta(s) são as que seguem: 
 

Item Especificação Unidade 
de 

Quant. Valor 
Estimado 

Valor 
Estimado 
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Medida Unitário Total 
01  Caixa de som ambiente – Sistema de som 

ambiente com duas caixas ativas suspensas com 
tripé de no mínimo 500 whats cada, retorno, 
mesa de som com efeito, 2 microfones sem fio e 
um com fio, pedestal, 
Notebook, cabos de conexão para data show e 
telão e outro para um carro de som externo, 
profissional sonoplasta experiente com músicas 
especificas que atenda eventos pequenos e 
compactos como: 
Conferências, reuniões, Inaugurações, 
nomeações e entregas. 

SERVIÇO 100 ------------- ------------- 

02 Criação, produção, gravação e edição de spot 
institucional de 60 segundos. Gravações de voz e 
produção com trilha de propagandas e 
comunicados, a gravação devera ser realizada 
por profissional em 
estúdio próprio 

SERVIÇO 300 ------------- ------------- 

03 MESTRE DE CERIMÔNIAS - Locução e animação 
de eventos oficiais e Mestre de cerimônias em 
eventos oficiais. Profissional capacitado da área 
de comunicação, que tem boa postura, 
desenvoltura adequada, poder de improviso, 
presença de palco, vestes adequadas para cada 
evento, excelente dicção, articulação e habilidade 
na condução de cerimônias, solenidades, 
abertura, encerramento, apresentação, condução 
e narração de eventos realizados pela prefeitura 
de Monte 
Azul – MG 

 
 
HORA 

 
 
300 

 
 
------------- 

 
 
------------- 

04 Prestação de serviços de locação de carro de som 
volante com quilometragem livre incluindo 
motorista devidamente habilitado, combustível, 
peças , sonoplasta e demais insumos, equipado 
com no mínimo 4 auto falantes, 4 cornetas e 
Twits, mesa de som de 8 canais 
com efeito de voz e bluetooth , 2 microfone sem 
fio e 2 com fio, aparelho com entrada para Pen 
Drive e potência sonora de mínimo 1.000 watts 
ou superior , licenciado junto aos orgãos 
competentes tudo conforme a legislação vigente, 
para divulgação de ações institucionais e 
campanhas publicitarias pelos bairros do 
município e distritos, referente ao município de 
Monte Azul - MG 

 
 
 
HORA 

 
 
 
1.000 

 
 
 
------------- 

 
 
 
------------- 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 
 
2.1 O órgão gerenciador é o Município de Monte Azul-MG. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
3.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade do preço, 
comparado ao preço praticado pelo mercado, o que será atestado mediante pesquisa de 
preços atualizada. 
 
3.2 O contrato que decorrer de ata de registro de preços possuirá vigência de acordo com 
as disposições nela contidas e em observância aos arts. 105 a 114 da Lei Federal nº 
14.133/2021, consoante disposto na minuta anexa ao correspondente edital. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
salvo, justificadamente, nos casos previstos no art.124, da lei nº14.133/21. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
5.1 O prestador terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, 
quando: 
 
 5.1.1 Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços (Analisado caso através 
de Processo Administrativo Especial); 
 
 5.1.2 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº14.133/21.  
  
 5.1.3 Caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados e comprovados os fatos; 
 
 5.1.4 Por razões de interesse público. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA ATA COM OS PRESTADORES 
 
6.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços ou para 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob 
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital. 
 
6.2 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo período de 01(um) ano e 
poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso (Art. 
84, Lei 14.133/2021) 
 
6.3 Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ARP ou não aceitar 
ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas no Edital, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração da Ata 
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nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 
6.4 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no Edital, sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
 
6.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ARP ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 
estabelecidas, previstas no edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão licitante. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO 
 
7.1 Durante a vigência desta ata, os preços serão fixos e irreajustáveis, assegurado o direito 
ao equilíbrio econômico-financeiro, nos casos e condições previstos no respectivo edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 
 
8.1 A detentora da ata deverá seguir as normas descritas no Edital e Termo de Referência 
da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante no Termo de Referência. 
 
8.2 Fornecer e manter atualizado e-mail e telefone para contato e encaminhamento da Nota 
de Empenho ou Ordem de Compra. 
 
CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
9.1 O recebimento dos objetos assim como sua fiscalização deverão seguir o exigido no 
Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 
 
10.1 O pagamento dar-se-á nos moldes descritos no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações: 
 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 



 

 

Praça Coronel Jonathas, 220, Centro, Monte Azul-MG CEP: 39500-000 - Minas Gerais 
Fone:(38)3811-1059/Fax:(38)3811-1766 CNPJ:18.650.945/0001-14 

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL - MG – PRAÇA CEL. JONATHAS, 220 – CENTRO – MONTE AZUL-MG 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 11.1 
deste edital as seguintes sanções: 
 
 a) advertência; 
 b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta 
por cento) do valor do objeto licitado ou contratado; 
 c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
 
11.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 11.2. da presente Ata poderão 
ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
 
11.4 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções, conforme previsto no item 11.2 da presente Ata. 
 
11.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
11.6 A aplicação das sanções previstas no item 11.2. desta Ata não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
11.7 Na aplicação da sanção prevista no item 11.2, alínea “b”, do presente edital, será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação. 
 
11.8 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 11.2 do presente 
Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 
 
11.9 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá 
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apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação. 
 
11.10 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
 
11.11 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 
Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia. 
 
11.12 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: a) reparação integral do dano causado à 
Administração Pública; 
 
 b) pagamento da multa; 
 c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso 
de declaração de inidoneidade; 
 d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
 e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento 
dos requisitos definidos neste artigo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
12.1 Integram este documento, independentemente de transcrição, o edital Pregão 
Eletrônico SRP XXX/2026, Termo de Referência e a proposta da empresa. 
 
12.2 A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por 
conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 
14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado 
 
12.3 Fica eleito o Foro da Comarca de Monte Azul, estado de Minas Gerais, para dirimir 
quaisquer litígios oriundos da licitação e da Ata dela decorrente, com expressa renúncia a 
outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 
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Monte Azul-MG, ---- de ----- de 2026 
 
 
 

___________________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL 

SAULO GABRIEL ANTUNES FELICIANO 
Prefeito 

 
 
 
 

___________________________________________________________________ 
------------------------------------------------ 

-------------------------------- 
Contratada 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS:  
 
 
 
_______________________________________ 
NOME:  
CPF:  
 
 
 
_______________________________________ 
NOME:  
CPF:   
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ANEXO V 
 

MINUTA DO INSTRUMENTO DE CONTRATO 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º xxx/2026 
 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° xxx/2026 
 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 

 
CONTRATO N° ___/2026 

 
 
O MUNICÍPIO DE MONTE AZUL - MG, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 18.650.945/0001-14, 
com sua sede administrativa na --------------------------------------------------------------, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, a(o) Sr(a). ------------------------------------, brasileiro, 
residente e domiciliado na cidade ----------------MG, doravante denominado, simplesmente, 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa _______________________, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n.º______________________________, com sua sede administrativa na ____________________________, 
neste ato representada pelo (a) Sr(a) ______________________, portador do CPF 
nº_________________, RG nº _________________, de ora em diante denominado simplesmente 
CONTRATADA, têm justo e acordado o presente instrumento, proveniente de processo 
administrativo originário da modalidade Pregão Eletrônico ----/2025, homologado pelo 
representante do CONTRATANTE em data de xx/xx/2026, mediante as seguintes cláusulas 
e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO 
 
1.1. Este contrato é fundamentado no procedimento realizado pelo CONTRATANTE através 
do edital de licitação n.º ----/2025 e na proposta vencedora, conforme termos de 
homologação e de adjudicação, e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas 
normas da Lei Federal n.º 14.133/2021, suas alterações e demais dispositivos legais 
aplicáveis, inclusive os regulamentos editados pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
 
2.1. O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO  DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LOCUÇÃO  MESTRE DE CERIMÔNIA, PRODUÇÃO DE ÁUDIO 
INSTITUCIONAL E INFORMATIVO, VEICULAÇÃO DE MÍDIA POR MEIO DE CARRO DE SOM 
VOLANTE, BEM COMO FORNECIMENTO, MONTAGEM, OPERAÇÃO E DESMONTAGEM DE 
SISTEMA DE SONORIZAÇÃO AMBIENTE, VISANDO ATENDER ÀS DEMANDAS DAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL-MG, EM EVENTOS OFICIAIS, CAMPANHAS 
INSTITUCIONAIS, AÇÕES EDUCATIVAS, SOLENIDADES, INAUGURAÇÕES, AUDIÊNCIAS 
PÚBLICAS E DEMAIS ATIVIDADES PROMOVIDAS PELO MUNICIPIO DE MONTE AZUL - MG, 
pela CONTRATADA, conforme proposta vencedora. 
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2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 
2.2.1. O Termo de Referência; 
2.2.2. Estudo Técnico Preliminar; 
2.2.3. O Edital da Licitação; 
2.2.4. A Proposta do contratado; 
2.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
2.2.6. Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados da sua assinatura, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 
 
2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
 
5.1. A Contratante pagará ao Contratado pelo fornecimento parcelado dos produtos, objeto 
deste termos, o valor conforme descrição abaixo: 
 

Item Especificação Unidade 
de 
Medida 

Quant. Valor 
Estimado 
Unitário 

Valor 
Estimado 
Total 

01  Caixa de som ambiente – Sistema de som 
ambiente com duas caixas ativas suspensas com 
tripé de no mínimo 500 whats cada, retorno, 
mesa de som com efeito, 2 microfones sem fio e 
um com fio, pedestal, 
Notebook, cabos de conexão para data show e 

SERVIÇO 100 ------------- ------------- 
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telão e outro para um carro de som externo, 
profissional sonoplasta experiente com músicas 
especificas que atenda eventos pequenos e 
compactos como: 
Conferências, reuniões, Inaugurações, 
nomeações e entregas. 

02 Criação, produção, gravação e edição de spot 
institucional de 60 segundos. Gravações de voz e 
produção com trilha de propagandas e 
comunicados, a gravação devera ser realizada 
por profissional em 
estúdio próprio 

SERVIÇO 300 ------------- ------------- 

03 MESTRE DE CERIMÔNIAS - Locução e animação 
de eventos oficiais e Mestre de cerimônias em 
eventos oficiais. Profissional capacitado da área 
de comunicação, que tem boa postura, 
desenvoltura adequada, poder de improviso, 
presença de palco, vestes adequadas para cada 
evento, excelente dicção, articulação e habilidade 
na condução de cerimônias, solenidades, 
abertura, encerramento, apresentação, condução 
e narração de eventos realizados pela prefeitura 
de Monte 
Azul – MG 

 
 
HORA 

 
 
300 

 
 
------------- 

 
 
------------- 

04 Prestação de serviços de locação de carro de som 
volante com quilometragem livre incluindo 
motorista devidamente habilitado, combustível, 
peças , sonoplasta e demais insumos, equipado 
com no mínimo 4 auto falantes, 4 cornetas e 
Twits, mesa de som de 8 canais 
com efeito de voz e bluetooth , 2 microfone sem 
fio e 2 com fio, aparelho com entrada para Pen 
Drive e potência sonora de mínimo 1.000 watts 
ou superior , licenciado junto aos orgãos 
competentes tudo conforme a legislação vigente, 
para divulgação de ações institucionais e 
campanhas publicitarias pelos bairros do 
município e distritos, referente ao município de 
Monte Azul - MG 

 
 
 
HORA 

 
 
 
1.000 

 
 
 
------------- 

 
 
 
------------- 

 
5.2. O valor total da contratação é de R$ .............. (..........................................................) 
 
5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
5.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
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CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
 
6.1. O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º 
(trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota 
Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do 
mesmo, observando-se ainda a ordem cronológica de pagamentos, nos termos do art. 141 
da Lei nº 14.133/21. 
 
6.2. As Notas Fiscais deverão conter a identificação da unidade requisitante, indicação 
expressa do número desta licitação, do número do processo, a identificação da contratada e 
relatório das horas executadas assinadas pelo servidor designado para 
acompanhar/fiscalização. 
 
6.3. O pagamento somente será efetuado mediante verificação da execução do serviço e da 
manutenção das condições de habilitação da empresa vencedora, e relatório assinado por 
profissional responsável da Secretaria de Obras; 
 
6.4. A fiscalização poderá ser feita pelo fiscal do Município de Monte Azul; 
 
6.5. Nota Fiscal vistada pela Secretária de Finanças ou pelo seu designado. 
 
6.6. O pagamento será feito mediante crédito em conta-corrente em nome da Contratada, 
em instituição financeira, agência e conta-corrente por ela indicada. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
 
7.1 – A empresa deverá fazer uma disputa equilibrada, considerando a manutenção do 
valor proposto pelo prazo de vigência do contrato, pois oscilação de mercado não é fato 
suficiente a ensejar reequilíbrio econômico-financeiro. 
 
7.2 - Sempre que atendidas as condições do Contrato considera-se mantido seu equilíbrio 
econômico-financeiro. 
 
7.3 – A Contratada somente poderá solicitar a recomposição do equilíbrio econômico 
financeiro nas hipóteses excluídas de sua responsabilidade. 
 
7.4 - Na ocorrência de requerimento de reequilíbrio econômico financeiro devidamente 
justificado pela Contratada antes da solicitação da ordem de execução pelo Poder Público, 
caso os preços apurados no mercado sejam mais vantajosos, poderá a Administração 
liberar o contratado do compromisso sem aplicação de penalidades. 
 
7.5. - Na ocorrência de requerimento de reequilíbrio econômico financeiro pela Contratada 
após encaminhada a Autorização de Fornecimento pelo Poder Público, o CONTRATATADO 
não poderá recusar e/ou interromper o contrato até decisão final no processo 
administrativo. 
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7.6. – Os casos omissos serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreadas em 
elementos técnicos, por intermédio de processo administrativo para apurar o caso 
concreto. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
8.1. São obrigações do Contratante: 
 
8.1.1. Será de responsabilidade do Município de Monte Azul: 
 
a) Comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos objetos 
entregues; 
b) Efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento estipulada na 
licitação e no Contrato; 
c) Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das especificações 
do contrato; 
d) Fiscalização dos fornecimentos, relatando problemas e circunstâncias para facilitação 
dos serviços; 
e) Prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados; 
f) Indicar prepostos para contato com os responsáveis da fornecedora; 
g) Cumprir as obrigações previstas neste Edital e na Ata e exigir o cumprimento das 
obrigações previstas para a Contratada; 
h) Demais disposições contidas neste edital e na lei. 

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 
9.1. São obrigações do Contratante: 
 
9.1.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 
a) Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato 
ou Ata de Registro de Preços, limitada ao quantitativo de cada item; 
b) Fornecer o objeto, de acordo com as especificações constantes no Edital, em consonância 
com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações determinadas pela 
legislação em vigor; 
c) Responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do produto objeto do 
edital; 
d) Reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte o(s) objeto(s) em que 
se verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a imediata 
substituição dos mesmos; 
e) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante quando da 
entrega do produto; 
f) Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à 
Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, 
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imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do 
fornecimento; 
g) Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza 
previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de 
qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto contratado; 
h) Mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus 
produtos, a empresa vencedora, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e 
autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto desta licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da 
fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos 
por sua conta; 
i) Manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a contratante 
por todo o período de contratação; comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de 
alteração; 
j) A empresa vencedora do Certame, não poderá terceirizar os serviços; 
k) manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
l) acusar o recebimento das Solicitações de Fornecimento, bem como de quaisquer outras 
notificações enviadas por meio eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 
Se o prazo final deste item recair em final de semana ou feriado, será prorrogado ao 
próximo dia útil; m) emitir Nota Fiscal dos produtos e/ou serviços realizados, 
discriminando-os individual e pormenorizadamente, especificando quantitativos, marcas e 
modelos. 
n) A empresa adjudicada deverá apresentar lista com os nomes dos profissionais 
(Segurança) acompanhada dos respectivos Certificados, emitidos pelos órgãos de classe na 
Assinatura do contrato; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou 
não veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos 
legais pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
 
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de 
Monte Azul, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que 
inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso 
superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, 
na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de 
execução imperfeita do objeto. 
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d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 
entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que 
inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 
entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que 
inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 
14.133/21; 
11.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, 
podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a 
Lei nº 14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163. 
11.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
 
12.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
 
12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 
(dois) meses de antecedência desse dia. 
 
12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação. 
 
12.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
12.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
12.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
12.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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12.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
12.6.3. Indenizações e multas. 
 
12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA NATUREZA DA DESPESA 
 
13.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2024, na 
classificação abaixo:  
 
Dotação orçamentária:  
Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL - MG – PRAÇA CEL. JONATHAS, 220 – CENTRO – MONTE AZUL-MG 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO 
OBJETO 
16.1 - A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor e fiscal do contrato 
designado pela Secretaria Municipal de Serviços Administrativos, permitida a assistência 
de terceiros para subsidiá-lo com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do 
art. 117 da Lei nº14.133/2021, que deverá atestar a realização de seu objeto, sem o que 
não será permitido qualquer pagamento. 
 
16.2 – A Secretaria Municipal de Serviços Administrativos designará formalmente, fiscal e 
gestor do contrato entre o(s)servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" 
da execução do objeto e das medições. 
 

16.2.1. Para fiscalizar objeto deste termo, caberá ao Fiscal do contrato, Sr. “--------------------
--------------------“, portador do CPF nº xxxxxxxxxxxxxxx. 
 

16.2.2. Para Gestor do contrato, caberá o Sr. “-------------------------------------------------“, 
portador CPF Nº XXXXXXXXXXXXXXXXX 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO  
 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 
 

18.1 - Fica eleito o foro da Comarca de MONTE AZUL Estado de Minas Gerais para dirimir 
qualquer dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento que 
não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21, 
renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Para 
firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes, 
para que produza seus efeitos legais. 
 

MONTE AZUL-MG, ______ de ___________________ de 2025. 
 

___________________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL 

SAULO GABRIEL ANTUNES FELICIANO 
Prefeito 

___________________________________________________________________ 
------------------------------------------------------- 

Contratada 
 

TESTEMUNHAS:  
 
 
NOME:                                                                                 NOME: 
CPF:                    CPF:  


